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Edição Suplementar 6.1Porto Velho, 9 de janeiro de 2026

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

MENSAGEM N° 1, DE 9 DE JANEIRO DE 2026.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:

Com amparo no art. 42, § 1°, da Constituição do Estado, impõe-me o dever de informar a Vossas Excelências que

vetei totalmente o Autógrafo de Lei n° 1.240/2025, de iniciativa dessa ínclita Assembleia Legislativa, que “Institui o

Programa Estadual de Assistência Integral à Obesidade e ao Diabetes Mellitus Tipo 2 - DM2, no âmbito do Sistema

Único de Saúde - SUS do estado de Rondônia, e dá outras providências.”, encaminhado a este Executivo por

intermédio da Mensagem n° 442/2025-ALE, de 10 de dezembro de 2025.

Nobres Parlamentares, o Autógrafo de Lei, em síntese, pretende instituir programa estadual de saúde que, dentre

outras medidas, impõe ao estado de Rondônia a obrigatoriedade de fornecer medicamentos não incorporados ao

Sistema Único de Saúde - SUS. Inicialmente, analisando a notoriedade do objeto apresentado, apesar de não haver

dúvida quanto à benevolente intenção do legislador e ao comprometimento com a população rondoniense, vejo-me

compelido a vetar totalmente a propositura, por contrariar norma geral estabelecida pela Lei Federal n° 8.080, de 19

de setembro de 1990, que “Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.”, pois extrapola a competência

suplementar dos Estados e usurpa a competência legislativa da União para dispor sobre normas gerais de saúde.

Cumpre salientar que a proposta visa obrigar o estado de Rondônia a fornecer, de forma gratuita, os

medicamentos semaglutida (Ozempic) e tirzepatida (Mounjaro) a pessoas com obesidade e diabetes mellitus tipo 2.

Todavia, tais medicamentos não integram a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - Rename, que constitui a

lista oficial de medicamentos e insumos prioritários a serem disponibilizados pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

Embora a Constituição Federal estabeleça que a saúde é matéria de competência comum e concorrente da

União, dos Estados e dos Municípios, compete à União a definição, o financiamento e a gestão das políticas de

incorporação de medicamentos no âmbito do SUS, sendo atribuição exclusiva do Ministério da Saúde estabelecer quais

medicamentos integrarão a Rename, nos termos da Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990.

Em vista disso, a edição de lei estadual que imponha o fornecimento de medicamentos não incorporados ao SUS

afronta norma geral federal e extrapola a competência legislativa suplementar dos Estados. Soma-se a isso o fato de

que a propositura não foi instruída com estudo de impacto orçamentário e financeiro, circunstância que atrai a

incidência do art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, que assim

dispõe:

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser

acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de

2016)

Dessa forma, a ausência da estimativa do efetivo impacto orçamentário e financeiro configura vício formal de

inconstitucionalidade, conforme entendimento consolidado do Supremo Tribunal Federal, a exemplo do seguinte

julgado:

Ação direta de inconstitucionalidade. Artigos 26, 27, 28, 29, 30, 31 e 33 da Lei 1.257/18 do Estado de Roraima. Novo

plano de cargos, carreiras e remuneração (PCCR) dos servidores públicos do quadro de pessoal do Instituto de Terras e

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

MENSAGEM N° 1, DE 9 DE JANEIRO DE 2026.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:

Com amparo no art. 42, § 1°, da Constituição do Estado, impõe-me o dever de informar a Vossas Excelências que

vetei totalmente o Autógrafo de Lei n° 1.240/2025, de iniciativa dessa ínclita Assembleia Legislativa, que “Institui o

Programa Estadual de Assistência Integral à Obesidade e ao Diabetes Mellitus Tipo 2 - DM2, no âmbito do Sistema

Único de Saúde - SUS do estado de Rondônia, e dá outras providências.”, encaminhado a este Executivo por

intermédio da Mensagem n° 442/2025-ALE, de 10 de dezembro de 2025.

Nobres Parlamentares, o Autógrafo de Lei, em síntese, pretende instituir programa estadual de saúde que, dentre

outras medidas, impõe ao estado de Rondônia a obrigatoriedade de fornecer medicamentos não incorporados ao

Sistema Único de Saúde - SUS. Inicialmente, analisando a notoriedade do objeto apresentado, apesar de não haver

dúvida quanto à benevolente intenção do legislador e ao comprometimento com a população rondoniense, vejo-me

compelido a vetar totalmente a propositura, por contrariar norma geral estabelecida pela Lei Federal n° 8.080, de 19

de setembro de 1990, que “Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.”, pois extrapola a competência

suplementar dos Estados e usurpa a competência legislativa da União para dispor sobre normas gerais de saúde.

Cumpre salientar que a proposta visa obrigar o estado de Rondônia a fornecer, de forma gratuita, os

medicamentos semaglutida (Ozempic) e tirzepatida (Mounjaro) a pessoas com obesidade e diabetes mellitus tipo 2.

Todavia, tais medicamentos não integram a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - Rename, que constitui a

lista oficial de medicamentos e insumos prioritários a serem disponibilizados pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

Embora a Constituição Federal estabeleça que a saúde é matéria de competência comum e concorrente da

União, dos Estados e dos Municípios, compete à União a definição, o financiamento e a gestão das políticas de

incorporação de medicamentos no âmbito do SUS, sendo atribuição exclusiva do Ministério da Saúde estabelecer quais

medicamentos integrarão a Rename, nos termos da Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990.

Em vista disso, a edição de lei estadual que imponha o fornecimento de medicamentos não incorporados ao SUS

afronta norma geral federal e extrapola a competência legislativa suplementar dos Estados. Soma-se a isso o fato de

que a propositura não foi instruída com estudo de impacto orçamentário e financeiro, circunstância que atrai a

incidência do art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, que assim

dispõe:

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser

acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de

2016)

Dessa forma, a ausência da estimativa do efetivo impacto orçamentário e financeiro configura vício formal de

inconstitucionalidade, conforme entendimento consolidado do Supremo Tribunal Federal, a exemplo do seguinte

julgado:

Ação direta de inconstitucionalidade. Artigos 26, 27, 28, 29, 30, 31 e 33 da Lei 1.257/18 do Estado de Roraima. Novo

plano de cargos, carreiras e remuneração (PCCR) dos servidores públicos do quadro de pessoal do Instituto de Terras e

Marcos José Rocha dos Santos - Governador

Sexta-feira, 9 de janeiro de 2026

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/29214
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/01/2026, às 20:23

Rondônia, ed.  suplementar - 2



Colonização de Roraima (ITERAIMA). Alegação de ofensa ao art. 169, § 1º, inciso I, da Constituição Federal, e ao art.

113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADTC). Ausência de prévia dotação orçamentária. Não

conhecimento da ação direta. Violação do art. 169, § 1º, inciso I, da Constituição Federal. Estimativa de impacto

orçamentário e financeiro da lei impugnada. Obrigatoriedade. Artigo 113 do ADCT. Alcance. União e

demais entes federativos. Inconstitucionalidade formal. Conhecimento parcial. Procedência. Modulação dos

efeitos da decisão. 1. Segundo a firme jurisprudência da Suprema Corte, eventual descumprimento do disposto no art.

169, § 1º, da CF não repercute no plano de validade da norma de modo a ensejar sua inconstitucionalidade, mas

apenas em sua ineficácia. Precedentes. Não conhecimento da ação direta quanto à suposta violação do art. 169, § 1º,

inciso I, da Constituição Federal. 2. Na linha dos precedentes do Supremo Tribunal Federal, a norma do art.

113 do ADCT tem caráter nacional e se aplica a todos os entes federativos. Precedentes. 3. In casu, a Lei

nº 1.257, de 6 de março de 2018, do Estado de Roraima, dispõe sobre o novo plano de cargos, carreiras e

remuneração (PCCR) dos servidores públicos do quadro de pessoal do Instituto de Terras e Colonização

de Roraima (ITERAIMA). De sua leitura depreendese que os arts. 26, 27, 28, 29, 30, 31 e 33, ora

impugnados, versam, respectivamente, sobre adicionais de qualificação, de penosidade, de insalubridade

e de atividade em comissão, além de fixar o vencimento básico dos cargos efetivos que integram o

quadro de pessoal do INTEIRAMA. A lei, porém, não foi instruída com a devida estimativa de seu impacto

financeiro e orçamentário, o que enseja sua inconstitucionalidade formal. 4. Considerando que a norma

produziu efeitos e permitiu o pagamento de verbas remuneratórias de natureza alimentar a servidores públicos do

Estado, bem como que estão presentes os requisitos do art. 27 da Lei nº 9.868/99, a fim de preservar a segurança

jurídica, faz-se necessária a modulação dos efeitos da decisão da presente ação direta de inconstitucionalidade, para

que produza efeitos apenas a partir da publicação da ata do julgamento. 5. Ação direta de inconstitucionalidade da

qual se conhece parcialmente e, quanto a essa parte, julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade formal

dos arts. 26, 27, 28, 29, 30, 31 e 33 da Lei 1.257/18 do Estado de Roraima, com efeitos ex nunc, a contar da data da

publicação da ata do julgamento.

(ADI 6090, Relator(a): DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 13-06-2023, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG

27-06-2023 PUBLIC 28-06-2023) (grifo nosso).

Ademais, conforme já destacado na análise dos aspectos formais, somente a União detém competência para

definir os medicamentos, insumos, tecnologias e procedimentos a serem incorporados ao SUS. Nesse contexto, a

Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde - Conitec, órgão do Ministério da Saúde

responsável por assessorar o processo de incorporação, exclusão ou alteração de tecnologias no SUS, manifestou-se,

após análise técnica, pela não incorporação da semaglutida para o tratamento de pacientes com obesidade grau II e

III, sem diabetes, com idade a partir de 45 anos e com doença cardiovascular estabelecida.

Diante do exposto, manifesto o interesse de vetar totalmente o Autógrafo de Lei em questão, em razão da

inconstitucionalidade formal, por afrontar o disposto no art. 19-Q da Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990,

extrapolar a competência suplementar dos Estados e usurpar competência legislativa da União para dispor sobre

normas gerais de saúde, nos termos do art. 24, § 1° e § 2° da Constituição Federal, bem como pela inobservância do

art. 113 do ADCT.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, consequentemente, à pronta

manutenção deste veto total, antecipo sinceros agradecimentos pelo imprescindível apoio, subscrevendo-me com

especial estima e consideração.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 67932948

MENSAGEM N° 2, DE 9 DE JANEIRO DE 2026.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:

Com amparo no art. 42, § 1°, da Constituição do Estado, impõe-me o dever de informar a Vossas Excelências que

vetei totalmente o Autógrafo de Lei n° 796/2025, de iniciativa dessa ínclita Assembleia Legislativa, que “Dispõe sobre a

Política de Educação Inclusiva para as Pessoas com Deficiência, Transtornos Globais de desenvolvimento, Doenças

Raras, Altas habilidades ou Superdotação e Síndrome de Down nas instituições Públicas e privadas no Estado de

Rondônia e dá outras providências.”, encaminhado a este Executivo por meio da Mensagem n° 445/2025-ALE, de 10 de

dezembro de 2025.

Nobres Parlamentares, analisando a notoriedade a respeito do objeto apresentado, apesar de não haver dúvidas

quanto à benevolente intenção do legislador e ao comprometimento em promover a inclusão e o atendimento
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adequado aos estudantes com deficiência, transtornos globais de desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação

no estado de Rondônia, vejo-me compelido a vetá-la totalmente, tendo em vista que a Secretaria de Estado da

Educação - Seduc encontra-se trabalhando em ato normativo específico sobre a temática. Ademais, o Autógrafo

apresenta inconstitucionalidade formal subjetiva por usurpação de competência privativa do Chefe do Poder Executivo

no âmbito estadual e federal, assim como inconstitucionalidade formal objetiva por ausência de estimativa do impacto

orçamentário e financeiro e incongruências com a legislação federal vigente.

Dessa forma, como já mencionado, encontra-se em fase de finalização a minuta do Decreto que instituirá a

Política Estadual da Educação Especial na Perspectiva Inclusiva. A proposta está sendo construída de forma

intersetorial pela Seduc, Secretaria de Estado da Saúde - Sesau e a Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da

Assistência e do Desenvolvimento Social - Seas, com apoio da Controladoria Geral do Estado - CGE e da Secretaria de

Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão - Sepog. Essa construção articulada assegura a coerência e a

transversalidade necessárias à efetivação de uma política inclusiva, que demanda integração entre os serviços de

educação, saúde e assistência social. Nesse sentido, a eventual aprovação do Autógrafo em análise implicaria

sobreposição normativa e possível conflito com a política já em desenvolvimento no âmbito do Executivo,

comprometendo sua efetividade, segurança jurídica e eficiência operacional.

Cumpre informar que o Autógrafo apresenta incongruências em relação à legislação federal vigente,

especialmente no caput do art. 2°, ao incluir as “doenças raras” como público-alvo da educação especial. Os principais

dispositivos normativos, como a Lei Federal n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que “Estabelece as diretrizes e

bases da educação nacional.”, a Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015, que “Institui a Lei Brasileira de Inclusão da

Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência).”, o Decreto Federal n° 12.686, de 20 de outubro de

2025, que “Institui a Política Nacional de Educação Especial Inclusiva e a Rede Nacional de Educação Especial

Inclusiva.”, e a Resolução CEB/CNE n° 4, de 2 de outubro de 2009, que “Institui Diretrizes Operacionais para o

Atendimento Educacional Especializado na Educação Básica, modalidade Educação Especial”, definem o público-alvo

da educação especial como estudantes com deficiência física, intelectual, visual ou auditiva, com Transtorno do

Espectro Autista - TEA e Altas Habilidades/Superdotação. A inclusão de “doenças raras” como critério pode gerar

ambiguidade na aplicação da norma, uma vez que não encontra respaldo direto nas definições adotadas pela política

nacional para fins de matrícula e oferta do Atendimento Educacional Especializado - AEE.

Ademais, o art. 5° do Autógrafo estabelece a responsabilidade dos pais de informar à instituição escolar sobre as

necessidades especiais, exigindo comprovação mediante laudo médico. Tal exigência contrasta com a orientação

federal mais recente, vigente na data do autógrafo, a qual estabelece que a oferta do profissional de apoio escolar -

cuidador independerá de resultados de diagnóstico, laudo, relatório ou qualquer documento emitido por profissional de

saúde. A legislação federal e as notas técnicas estaduais recentes enfatizam que a necessidade deve ser determinada

pela funcionalidade e pelo contexto educacional do aluno, através do estudo de caso, e não pelo diagnóstico clínico.

Embora o § 3° do mesmo artigo tente resguardar o aluno ao proibir a negativa de atendimentos pedagógicos por falta

de laudo conclusivo, a exigência inicial cria um potencial conflito com a diretriz federal, que desvincula a oferta de

apoios essenciais do laudo médico.

Outrossim, é importante ressaltar que a propositura interfere diretamente na organização e na gestão

administrativa dos serviços públicos estaduais, pois, ao criar obrigações para a rede pública de ensino e estabelecer

procedimentos específicos, ela se insere inequivocamente na denominada “reserva de administração”, que é a

manifestação do princípio da separação de poderes. Especificamente quanto ao art. 9°, que autoriza o Poder Executivo

a criar Bônus de Incentivo Educacional correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o salário base do professor

especializado, verifica-se flagrante inconstitucionalidade formal subjetiva por usurpação da competência privativa do

Chefe do Poder Executivo, prevista no art. 2° da Constituição Federal e nos art. 7°, art. 39, § 1°, inciso II, alíneas “a”,

“b” e “d”, e art. 65, caput, incisos VII e XVIII, da Constituição do Estado.

Além disso, a criação de bônus salarial constitui novo dispêndio de pessoal e financeiro para o Poder Público

estadual, altera o regime jurídico dos servidores estaduais e gera custos operacionais substanciais não mensurados na

propositura. Tal previsão implica significativo aumento de despesas públicas sem a devida apresentação da estimativa

de impacto financeiro e orçamentário exigida pelo art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT,

configurando inconstitucionalidade formal objetiva.

No tocante ao aspecto jurisprudencial, o Supremo Tribunal Federal - STF possui entendimento consolidado sobre a

obrigatoriedade da estimativa de impacto orçamentário e financeiro prevista no art. 113 do ADCT, reconhecendo sua

aplicação a todos os entes federativos. Na ADI 6090/RR, a Corte Suprema declarou a inconstitucionalidade formal de

lei estadual que criou despesas sem a devida estimativa de impacto, destacando que “a norma do art. 113 do ADCT

tem caráter nacional e se aplica a todos os entes federativos”. No mesmo sentido, na ADI 5816/GO, o STF reafirmou
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que “a lei que cria ou altera despesa obrigatória deve ser instruída com a devida estimativa de seu impacto financeiro

e orçamentário, sob pena de inconstitucionalidade formal”. Tais precedentes evidenciam que a ausência de estimativa

de impacto orçamentário e financeiro constitui vício formal insanável, que impede a sanção da propositura.

Nesse sentido, a imposição legislativa de nova obrigatoriedade representa duplicação de esforços já em curso e

interferência indevida na autonomia técnica e administrativa para a definição dos métodos e procedimentos mais

adequados à realidade das escolas estaduais. A fim de evitar sobreposição, duplicidade e possíveis conflitos

normativos, e para garantir a coerência e eficácia operacional do sistema, novas proposições de lei sobre o tema

devem aguardar a publicação do Decreto Estadual que fornecerá o detalhamento técnico dos fluxos, das

responsabilidades intersetoriais e da operacionalização do atendimento, consolidando uma política de educação

especial inclusiva coesa e tecnicamente embasada.

Diante do exposto, vê-se com clareza que a proposição apresenta inconstitucionalidade formal subjetiva, em

razão da usurpação de competência privativa do Chefe do Poder Executivo delineada no art. 2° da Constituição Federal

de 1988, e nos art. 7°, art. 39, § 1°, inciso II, alíneas “a”, “b” e “d”, e art. 65, caput, incisos VII e XVIII, da Constituição

do Estado, bem como inconstitucionalidade formal objetiva por ausência de estimativa do impacto orçamentário e

financeiro exigida pelo art. 113 do ADCT. Ademais, a propositura apresenta conflito com a legislação federal vigente e

risco de sobreposição normativa com a Política Estadual da Educação Especial na Perspectiva Inclusiva, atualmente em

fase de conclusão. Assim, opino pelo Veto Total, com fulcro no art. 42, § 1°, da Constituição do Estado.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, consequentemente, à pronta

manutenção deste Veto Total, antecipo sinceros agradecimentos pelo imprescindível apoio, subscrevendo-me com

especial estima e consideração.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 67727191

MENSAGEMN° 3, DE 9 DE JANEIRO DE 2026.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:

Com amparo no art. 42, § 1°, da Constituição do Estado, impõe-me o dever de informar a Vossas Excelências que

vetei parcialmente o Autógrafo de Lei n° 1.248/2025, de iniciativa dessa nobre Assembleia Legislativa, que “Dispõe

sobre a política de luta contra a discriminação à criança, ao adolescente e ao adulto com deficiência nas instituições

públicas ou privadas de qualquer modalidade de ensino no estado de Rondônia e dá outras providências.”,

encaminhado a este Executivo por intermédio da Mensagem n° 443/2025-ALE, de 10 de dezembro de 2025.

Nobres Parlamentares, o Autógrafo de Lei, em síntese, visa combater por meio de política pública todas as formas

de discriminação no ambiente educacional, estabelecendo meios efetivos de proteção e segurança às crianças, aos

adolescentes e adultos com deficiência nas instituições de ensino públicas ou privadas do Estado. Todavia, vejo-me

compelido a vetar parcialmente a propositura no tocante ao artigo 8°, uma vez constatada inconstitucionalidade

formal subjetiva, ao trazer a previsão de fixação do prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação, para o Poder

Executivo regulamentar a lei.

Nesse contexto, o dispositivo em questão não é compatível com o regime constitucional de separação de poderes,

vez que a regulamentação do tema é de responsabilidade única do Chefe do Executivo, conforme determinam as

Constituições Federal e Estadual. Assim, o Legislativo não pode criar regras sobre o prazo, sob pena de desrespeitar a

divisão entre os poderes, entendimento este confirmado pelo Supremo Tribunal Federal - STF, em julgados como as

ADIs n° 4728 e 127, a seguir:

Ementa Ação direta de inconstitucionalidade. Lei 1.601/2011, do Estado do Amapá. Instituição da Política Estadual de

Prevenção, Enfrentamento das Violências, Abuso e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes. Preliminar. Ausência

de impugnação específica dos dispositivos da lei questionada. Não conhecimento, em parte. Art. 9º. Estabelecimento

de prazo para o Poder Executivo regulamentar as disposições legais constantes de referido diploma normativo.

Impossibilidade. Violação dos arts. 2º e 84, II, da Constituição da República. 1. Recai sobre o autor das ações de

controle concentrado de constitucionalidade o ônus processual de indicar os dispositivos impugnados e realizar o

cotejo analítico entre cada uma das proposições normativas e os respectivos motivos justificadores do acolhimento da

pretensão de inconstitucionalidade, sob pena de indeferimento da petição inicial, por inépcia. 2. Não se mostra

processualmente viável a impugnação genérica da integralidade de um decreto, lei ou código por simples objeção

geral, insuficiente, para tanto, a mera invocação de princípios jurídicos em sua formulação abstrata, sem o confronto

pontual e fundamentado entre cada um dos preceitos normativos questionados e o respectivo parâmetro de controle.

3. Firme a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal no sentido da incompatibilidade de dispositivos
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normativos que estabeleçam prazos, ao Poder Executivo, para apresentação de projetos de lei e

regulamentação de preceitos legais, por violação dos arts. 2º e 84, II, da Constituição da República. 4.

Ação direta de inconstitucionalidade conhecida em parte e, nessa extensão, pedido julgado procedente (ADI 4728,

Tribunal Pleno do STF, Relatora: Min. Rosa Weber, Julgamento: 16/11/2021, Publicação: 13/12/2021, Transitado em

julgado em 02/02/2022).

EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Impugnação de mais de 20 (vinte) artigos e expressões da Constituição

do Estado de Alagoas. Perda parcial do objeto da ação. Alteração do parâmetro de controle e superação da

prejudicialidade. Erro material quanto à numeração do art. 11 do ADCT. Mérito. Princípio da separação dos Poderes

(art. 2º, CF/88). Vedação de vinculação remuneratória (art. 37, inciso XIII, CF). Exigência constitucional de concurso

público para investidura em cargo público (art. 37, inciso II, CF). Benefícios concedidos aos ex-combatentes.

Competência do Ministério Público para iniciar processo legislativo sobre sua política remuneratória. Procedência

parcial. [...] 13. As tentativas do Poder Legislativo de (i) estabelecer prazos para que o Poder Executivo,

em relação às matérias afetas a sua competência, apresente proposições legislativas, mesmo que em

sede da constituição estadual, ou (ii) de submeter a atuação desse à apreciação e à aprovação da Assembleia

Legislativa são inconstitucionais, porquanto ofendem o princípio da separação dos Poderes. Precedentes:

ADI nº 179/RS, de minha relatoria, DJe de 28/3/14; ADI nº 1.448/RJ, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ de 11/10/07; ADI nº

546/DF, Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 14/4/00. Inconstitucionalidade dos arts. 199, parágrafo único, e 277, caput e

parágrafo único, da Constituição alagoana. [...] 19. Ação direta de que se conhece em parte e, quanto a essa parte,

julgada parcialmente procedente (ADI 127, Tribunal Pleno do STF, Relator: Min. Dias Toffoli, Julgamento: 29/11/2021,

Publicação: 15/02/2022, Transitado(a) em julgado em 23.2.2022).

Assim sendo, por tratar-se da instituição de políticas públicas, ressalto a violação ao disposto no artigo 39, §1°,

inciso II, alínea “d” combinado com o artigo 65, incisos VI, VII e XVIII, da Constituição do Estado de Rondônia, bem

como ao princípio da separação dos Poderes, conforme artigo 2° da Constituição Federal, vez que compete ao Chefe

do Poder Executivo a iniciativa da propositura.

Diante do exposto, vejo-me compelido a negar parcialmente sanção à presente propositura, uma vez que o artigo

8° caracteriza inconstitucionalidade formal subjetiva, haja vista que o conteúdo da norma afronta o princípio da

separação dos poderes e usurpa a competência do Chefe de Poder Executivo Estadual acerca da temática proposta.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, consequentemente, à pronta

manutenção do mencionado Veto Parcial, antecipo sinceros agradecimentos pelo imprescindível apoio, subscrevendo-

me com especial estima e consideração.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 67684732

LEI COMPLEMENTAR N° 1.316, DE 9 DE JANEIRO DE 2026.

Institui a Licença Compensatória por Atuação Legislativo-Técnica

Excepcional e por Acúmulo Técnico-Legislativo, altera a Tabela VI

do Anexo III da Lei Complementar n° 731, de 30 de setembro de

2013; e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I


DA LICENÇA COMPENSATÓRIA POR ATUAÇÃO LEGISLATIVO-TÉCNICA EXCEPCIONAL E POR ACÚMULO TÉCNICO-

LEGISLATIVO


Art. 1°Ficam instituídas, no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, a Licença Compensatória por

Atuação Legislativo-Técnica Excepcional e a Licença Compensatória por Acúmulo Técnico-Legislativo, destinadas aos

Consultores Legislativos em efetivo exercício.

Parágrafo único.As licenças a que se refere o caput deste artigo serão concedidas na proporção de 1 (um) dia de

folga a cada 3 (três) dias de atuação extraordinária ou de acúmulo técnico-legislativo.

Seção I


Da Atuação Legislativo-Técnica Excepcional

Art. 2°Considera-se Atuação Legislativo-Técnica Excepcional toda atividade exercida além da jornada ordinária ou

em condições que exijam continuidade, urgência ou intensificação técnica, especialmente quando o Consultor
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Legislativo:

I - atuar em sessões plenárias ordinárias, extraordinárias, itinerantes, solenes ou especiais que ultrapassem a

jornada regular;

II - participar de reuniões da CCJR, das Comissões Permanentes, Temporárias ou Especiais, ou de grupos de

trabalho, comissões externas ou diligências oficiais;

III - elaborar, revisar, instruir ou acompanhar proposições legislativas submetidas a regime de urgência,

sobrestamento ou acúmulo de prazos regimentais;

IV - atuar em audiências públicas internas ou externas que ultrapassem o expediente ou exijam dedicação

contínua;

V - desempenhar outras atividades técnico-legislativas extraordinárias reconhecidas pela Chefia da Consultoria

Legislativa.

§1°O reconhecimento da atuação extraordinária será realizado pela Chefia da Consultoria Legislativa mediante

registro funcional contendo o período e a natureza da atividade desempenhada.

§ 2°A atuação extraordinária será computada exclusivamente para fins de licença compensatória, vedadas

quaisquer outras formas de compensação.

§ 3°Configurada qualquer das hipóteses deste artigo, considera-se que o Consultor Legislativo esteve em atuação

legislativo-técnica excepcional pelo período de 30 (trinta) dias, para fins do mês de referência.

Seção II


Do Acúmulo Técnico-Legislativo

Art. 3°Considera-se em situação de Acúmulo Técnico-Legislativo o Consultor Legislativo que:

I - assumir, total ou parcialmente, o acervo técnico-legislativo de outro Consultor, por motivo de vacância,

afastamento ou situação funcional equivalente;

II - atuar simultaneamente em mais de uma Comissão Permanente, Temporária ou Especial, ou em mais de um

órgão técnico-legislativo da Casa;

III - exercer funções consultivas de caráter excepcional, contínuo ou intensificado, incompatíveis com a jornada

regular;

IV - desempenhar atribuições extraordinárias ou especiais designadas pela Chefia da Consultoria Legislativa.

§ 1°Configurada qualquer das hipóteses previstas neste artigo, considera-se que o Consultor Legislativo esteve em

situação de acúmulo pelo período de 30 (trinta) dias, para fins do mês de referência.

§ 2°É vedada a concessão de mais de 10 (dez) dias de licença compensatória por mês em razão do acúmulo

técnico-legislativo.

Seção III


Do Gozo, Reconhecimento e Conversão

Art. 4°O requerimento de gozo das licenças compensatórias deverá ser apresentado pelo Consultor Legislativo até

o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao período de referência, competindo ao Secretário-Geral decidir no prazo de

5 (cinco) dias.

§ 1°A fruição poderá ocorrer de forma contínua ou fracionada, não sendo computados fins de semana e demais

dias não úteis.

§ 2°As licenças compensatórias poderão ser convertidas, total ou parcialmente, em indenização pecuniária,

vedada sua incorporação aos vencimentos ou o reflexo em vantagens de natureza permanente.

§ 3°A conversão de que trata o § 2° deste artigo somente será devida quando demonstrada a impossibilidade de

fruição por necessidade de serviço.

§ 4°A necessidade de serviço será declarada pela Chefia da Consultoria Legislativa e, uma vez emitida, perdurará

enquanto persistir a situação fática que a motivou, podendo ser revista a qualquer tempo.

§ 5°Na hipótese do § 3° deste artigo, caberá ao interessado formalizar requerimento junto à Secretaria de

Recursos Humanos para fins de processamento da indenização.

Seção IV


Das Normas Complementares

Art. 5°A Chefia da Consultoria Legislativa expedirá normas complementares para fins de comprovação, registro e

controle das atividades extraordinárias e do acúmulo técnico-legislativo.

CAPÍTULO II

DA ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR N° 731, DE 30 DE SETEMBRO DE 2013

Art. 6°Fica alterada a Tabela VI do Anexo III da Lei Complementar n° 731, de 30 de setembro de 2013, vigente a

partir de 1° de julho de 2026, exclusivamente no que se refere ao cargo de Consultor Legislativo, que passa a vigorar
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conforme o Anexo Único desta Lei Complementar.

Art. 7°Os efeitos financeiros decorrentes da alteração referida no artigo 6° desta Lei Complementar passarão a

vigorar a partir de 1° de julho de 2026, condicionados à disponibilidade orçamentária e financeira.

§ 1°A implementação dos efeitos financeiros decorrentes da alteração referida no artigo 6° desta Lei

Complementar somente ocorrerá se, nos termos das projeções oficiais, o acréscimo não provocar violação ao limite

prudencial de despesas com pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia no exercício vigente, qual seja

1,86% (um vírgula oitenta e seis por cento) da Receita Corrente Líquida do Estado.

§ 2°Se houver a perspectiva de ofensa ao limite mencionado no § 1° deste artigo, os ensaios deverão ser

repetidos, reduzindo-se um ponto percentual do previsto no caput, sucessivamente a cada ensaio, até que se obtenha

um montante a ser incorporado em conformidade com o limite prudencial.

§ 3°Verificada a impossibilidade da incorporação total conforme o disposto no caput deste artigo, a cada mês

subsequente deverão ser repetidos os ensaios, até que seja possível a incorporação integral.

§ 4°A perspectiva de impossibilidade de incorporação do percentual nos termos previstos neste artigo não impede

a realização de outras despesas com pessoal pela Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.

§ 5°Havendo disponibilidade orçamentária e financeira para a incorporação total, a Secretaria de Recursos

Humanos implementará automaticamente a Tabela VI do Anexo III da Lei Complementar n° 731, de 30 de setembro de

2013, alterada pelo artigo 6° desta Lei Complementar, realizando os ajustes remuneratórios devidos,

independentemente de nova autorização normativa.

Art. 8°As despesas resultantes da execução desta Lei Complementar correrão à conta das dotações

orçamentárias consignadas à Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, suplementadas, se necessário.

Art. 9°Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 9 de janeiro de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO ÚNICO

“ANEXO III


ESTRUTURA DE CLASSES, REFERÊNCIAS E VENCIMENTOS BÁSICOS


TABELA VI

(vigente a partir de 1° julho de 2026)
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Protocolo 67680239

LEI N° 6.312, DE 9 DE JANEIRO DE 2026.

Institui a Política Estadual da Primeira Infância e dá outras

providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica instituída a Política Estadual da Primeira Infância, com o objetivo de assegurar os direitos da criança na

primeira infância, visando ao seu desenvolvimento integral.

Parágrafo único.Para os efeitos desta Lei, considera-se primeira infância o período que abrange os primeiros 6

(seis) anos completos ou 72 (setenta e dois) meses de vida da criança, considerados na perspectiva do ciclo vital e do

contexto familiar e sociocultural em que se insere.

Art. 2°A Política Pública de que trata esta Lei atenderá ao princípio da prioridade absoluta, nos termos do art. 227

da Constituição Federal, do art. 4° da Lei Federal n° 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do

Adolescente), e do art. 3° da Lei federal n° 13.257, de 8 de março de 2016 (Marco Legal da Primeira Infância),

devendo ser reconhecida a condição peculiar da criança como sujeito em desenvolvimento.

Art. 3°A Política Pública de que trata esta Lei atenderá aos seguintes princípios:

I - atenção ao interesse superior da criança;

II - promoção do desenvolvimento integral e integrado de suas potencialidades;

III - abordagem multidisciplinar e intersetorial das políticas públicas em todos os níveis, com foco nas necessidades

de desenvolvimento da criança, priorizando a atuação dos serviços de atendimento nos territórios de domicílio da

criança;

IV - fortalecimento do vínculo e pertencimento familiar e comunitário;

V - participação da criança na definição das ações que lhe dizem respeito, de acordo com o estágio de

desenvolvimento e formas de expressão próprias de sua idade;

VI - respeito à individualidade e ao ritmo próprio de cada criança;

VII - estímulo ao investimento público prioritário na promoção da justiça social, da equidade e da inclusão, sem

discriminação da criança, para que se garanta a isonomia ao acesso de bens e serviços que atendam crianças na

primeira infância;

VIII - inclusão da criança com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou

superdotação e outras situações que requerem atenção especializada; e

IX - corresponsabilidade da família, da comunidade e da sociedade na atenção, proteção e promoção do

desenvolvimento integral da criança.

Art. 4°A Política de que trata esta Lei atenderá às seguintes diretrizes:

I - fortalecimento da família no exercício de sua função de cuidado e educação dos filhos na primeira infância, a

partir de atividades centradas na criança, focadas na família e baseadas na comunidade;

II - participação solidária das famílias e da sociedade, por meio de organizações representativas, na proteção e

promoção da criança na primeira infância e controle social das políticas públicas em todos os níveis;

III - envolvimento do pai/parceiro em todo o processo e planejamento reprodutivo, gestação, parto, puerpério e

cuidado parental e, quando não houver essa figura, assegurar apoio às mulheres que são responsáveis

unilateralmente pelos seus filhos;

IV - consideração do conhecimento científico, da ética e da experiência profissional nos diversos campos da

atenção à criança e sua família;

V - incentivo à realização de planos, programas, projetos, serviços e benefícios do estado e dos municípios, a

curto, médio e longo prazo;

VI - estímulo à previsão e destinação de recursos financeiros, segundo o princípio da prioridade absoluta na

garantia dos direitos da criança e do adolescente, preferencialmente por meio da criação de rubricas orçamentárias

específicas;

VII - monitoramento permanente, avaliação periódica e ampla publicidade das ações, dos resultados, do

orçamento e dos recursos investidos;

VIII - respeito à formação cultural da criança relativamente à identidade cultural e regional e à condição

socioeconômica, étnico-racial, linguística e religiosa;

IX - estímulo à cooperação entre o Estado e os municípios para implementação das políticas municipais pela

primeira infância, com ampla participação da sociedade;
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X - incentivo à capacitação de profissionais, conselheiros tutelares e conselheiros de direitos que atuam nas

políticas públicas, incluindo o preparo para atuação intersetorial e a especialização para atendimento das diferentes

infâncias e das crianças com deficiência, incluindo a detecção precoce de sinais de risco ao desenvolvimento psíquico;

XI - incentivo à oferta de educação infantil suficiente para garantir o acesso de todas as crianças, com qualidade,

e considerando as necessárias interações sociais, o processo lúdico e o brincar como eixos estruturantes, com

atividades educativas e fortalecimento de vínculos entre família e comunidade;

XII - estímulo ao atendimento integral à saúde da segurança, segundo a Política Nacional de Atenção Integral à

Saúde da Criança;

XIII - proteção da criança contra todo tipo de violência, abuso e exploração sexual, bullying, exposição às armas,

substâncias psicoativas e outros produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica, por

exposição indevida e consentida;

XIV - estímulo ao acesso a serviços socioassistenciais e setoriais das famílias e das crianças da primeira infância;

XV - estímulo à participação em manifestações artísticas e culturais, como consumidoras e produtoras de cultura,

nas suas diferentes expressões, e valorização da diversidade regional;

XVI - promoção de atendimento integral e integrado, nas unidades prisionais ou socioeducativas, às crianças de

zero a nove meses, filhas de mulheres em privação de liberdade;

XVII - viabilização de oferta de atenção integral e integrada às mulheres em prisão domiciliar, com crianças na

primeira infância;

XVIII - proteção e promoção dos direitos da criança nos meios de comunicação social e na internet;

XIX - estímulo à criação de espaços lúdicos que propiciem o bem-estar, o brincar e o exercício da criatividade em

locais públicos e privados, onde haja circulação de crianças, bem como a fruição de ambientes livres e seguros em

suas comunidades;

XX - promoção da acessibilidade e adaptação dos espaços públicos para favorecer a participação de qualquer

criança, oferecendo espaços seguros livres de riscos e de acidentes;

XXI - estímulo à oferta de serviços de transporte e colar acessível e seguro, adequado às características etárias

das crianças, por meio de ações regulatórias, bem como educação para o trânsito seguro;

XXII - viabilização da vacinação de toda a população infantil, conforme as recomendações do Programa Nacional

de Imunizações;

XXIII - incentivo à amamentação nos locais de trabalho, bem como em quaisquer locais públicos ou privados, além

do aconselhamento qualificado para a amamentação nas instalações de saúde; e

XXIV - incentivo à realização de convênios com outras esferas de governo ou de parcerias com o setor privado

para a execução da Política de que trata esta Lei.

Art. 5°Constituem áreas prioritárias para a Política de que trata esta Lei, sem prejuízo de outras que porventura

venham a ser identificadas em consonância com seus princípios:

I - saúde materno-infantil;

II - segurança e vigilância alimentar e nutricional;

III - educação infantil;

IV - erradicação da pobreza;

V - convivência familiar e comunitária;

VI - cultura da infância, para a infância e com a infância;

VII - o brincar e o lazer;

VIII - interação social no espaço público;

IX - ocupação e uso do espaço urbano e rural, incentivo à convivência em áreas verdes e participação no

planejamento e na gestão urbana, em consonância com os municípios;

X - direito ao meio ambiente sustentável;

XI - garantia dos direitos humanos fundamentais;

XII - difusão da cultura de paz, educação sem uso de castigos físicos e proteção contra toda forma de violência;

XIII - prevenção de acidentes;

XIV - promoção de estratégias de comunicação que visem à formação da cidadania das crianças; e

XV - proteção contra exposição precoce aos meio digitais e a toda forma de pressão consumista.

Art. 6°As famílias com criança na fase da primeira infância terão prioridade na Política de que trata esta Lei nas

situações de:

I - isolamento;

II - trabalho infantil;
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III - vivência de violência;

IV - abandono ou omissão que prive as crianças dos estímulos essenciais ao desenvolvimento motor, socioafetivo,

cognitivo e da linguagem;

V - privação do direito à educação;

VI - acolhimento institucional ou familiar;

VII - abuso ou exploração sexual;

VIII - desemprego dos ascendentes diretos;

IX - vivência de rua;

X - deficiência ou risco ao desenvolvimento psíquico saudável;

XI - desnutrição ou obesidade infantil;

XII - medida de privação de liberdade da mãe ou do pai;

XIII - emergência ou calamidade pública;

XIV - privação do direito à moradia em função de determinação administrativa ou judiciária; e

XV - aplicação de outras medidas de proteção previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente.

Art. 7°As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,

suplementadas se necessário.

Art. 8°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 9 de janeiro de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 67944385

LEI N° 6.309, DE 9 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de tapumes

protetores nos caixas eletrônicos para reabastecimento

monetário pela parte posterior, bem como a instalação de

divisórias ou biombos entre os caixas de atendimento e o espaço

reservado para clientes que aguardam atendimento nos

estabelecimentos bancários, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:


Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Os estabelecimentos bancários e demais instituições financeiras, que disponibilizem caixas eletrônicos em

suas dependências, ficam obrigados a instalar tapumes protetores, de modo que o reabastecimento monetário dos

equipamentos seja realizado pela parte posterior, evitando a exposição direta dos funcionários e clientes durante a

operação.

Art. 2°Fica estabelecida a obrigatoriedade de instalação de divisórias ou biombos entre os caixas de atendimento

presencial e o espaço destinado aos clientes que aguardam atendimento, com o objetivo de assegurar a privacidade e

a proteção das informações pessoais e financeiras dos usuários.

Art. 3°As divisórias, biombos ou tapumes a que se refere o art. 2° deverão:

I - ter altura mínima de 1,80 m (um metro e oitenta centímetros);

II - ser confeccionados em material que garanta a durabilidade e não comprometa a circulação de ar e a

iluminação do ambiente; e

III - não dificultar a acessibilidade de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.

Art. 4°Os estabelecimentos bancários terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação desta

Lei, para se adequarem às exigências aqui previstas.

Art. 5°O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às seguintes penalidades, sem prejuízo das

sanções administrativas cabíveis:

I - advertência; e

II - multa de até 1.000 (mil) Unidades Padrão Fiscais do Estado de Rondônia - UPFs/RO, aplicada em dobro em caso

de reincidência.

Art. 6°O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber.

Art. 7°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 9 de janeiro de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
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Governador

Protocolo 67635602

LEI N° 6.310, DE 9 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe sobre a política de luta contra a discriminação à criança,

ao adolescente e ao adulto com deficiência nas instituições

públicas ou privadas de qualquer modalidade de ensino no

estado de Rondônia e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica vedada qualquer forma de discriminação à criança, ao adolescente e ao adulto com deficiência nas

instituições públicas ou privadas de qualquer modalidade de ensino no estado de Rondônia.

Parágrafo único.Para os efeitos desta Lei, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, nos termos

da Lei Federal n° 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

Art. 2°Constitui discriminação, para os fins desta Lei:

I - recusar, suspender, procrastinar, cancelar ou fazer cessar a matrícula de estudante em razão de sua

deficiência, em qualquer curso ou grau, público ou privado, de ensino regular ou especial;

II - cobrar valores adicionais ou mensalidades diferenciadas pela presença de estudante com deficiência;

III - negar ou dificultar o acesso ao estabelecimento de ensino e às suas instalações;

IV - impedir ou dificultar o acesso às atividades escolares, curriculares ou extracurriculares;

V - impedir ou restringir a participação em eventos, olimpíadas, competições, atividades esportivas, culturais ou

recreativas promovidas pela instituição;

VI - adotar práticas pedagógicas segregadoras ou excludentes;

VII - deixar de fornecer ou dificultar a disponibilização de recursos de acessibilidade e de tecnologia assistiva;

VIII - negar ou retardar o atendimento educacional especializado, quando necessário;

IX - impedir ou dificultar a presença de profissional de apoio escolar, quando indicado e necessário;

X - praticar qualquer ato que constranja, humilhe, desqualifique ou exponha a pessoa com deficiência no

ambiente educacional; e

XI - excluir, de forma injustificada, o estudante com deficiência de qualquer benefício ou procedimento

administrativo oferecido aos demais estudantes.

Art. 3°São direitos das pessoas com deficiência no âmbito educacional:

I - acesso à educação em todos os níveis e modalidades de ensino, de forma inclusiva e em igualdade de

condições;

II - oferta de sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades;

III - aprimoramento dos sistemas educacionais, visando garantir condições de acesso, permanência, participação

e aprendizagem;

IV - projeto pedagógico que institucionalize o atendimento educacional especializado;

V - adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos programas de formação inicial e continuada de professores;

VI - oferta de profissionais de apoio escolar, quando necessário;

VII - disponibilização de recursos de acessibilidade e de tecnologia assistiva;

VIII - adaptação razoável do ambiente educacional às necessidades específicas de cada estudante;

IX - participação nas atividades escolares em igualdade de condições com os demais estudantes; e

X - respeito à dignidade, à individualidade e ao desenvolvimento de suas potencialidades.

Art. 4°As instituições de ensino públicas e privadas deverão:

I - assegurar ambiente inclusivo e acessível;

II - promover a formação continuada de professores, gestores e demais profissionais da educação em práticas

inclusivas;

III - garantir a participação da família e da comunidade escolar nas decisões pedagógicas que envolvam o

estudante com deficiência;

IV - elaborar e implementar plano de atendimento educacional individualizado, quando necessário; e

V - promover ações de conscientização e combate ao preconceito e à discriminação no ambiente escolar.

Sexta-feira, 9 de janeiro de 2026

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/29214
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/01/2026, às 20:23

Rondônia, ed.  suplementar - 12



Art. 5°A prática de qualquer ato discriminatório previsto nesta Lei sujeitará o infrator às penalidades trazidas,

aplicadas isolada ou cumulativamente em conformidade com a Lei n° 13.146, de 2015, no que couber.

Art. 6°A fiscalização do cumprimento desta Lei será exercida pelos órgãos competentes da Administração Pública

Estadual, em especial pela Secretaria de Estado da Educação e pelos órgãos de defesa dos direitos das pessoas com

deficiência.

Art. 7°Qualquer pessoa poderá denunciar práticas discriminatórias aos órgãos fiscalizadores competentes,

garantido o sigilo da identidade do denunciante, se assim o desejar.

Art. 8°VETADO.

Art. 9°As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,

suplementadas se necessário.

Art. 10.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 9 de janeiro de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 67907530

LEI N° 6.311, DE 9 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe sobre o reconhecimento, a proteção e a garantia de

bem-estar ao animal comunitário no âmbito do estado de

Rondônia.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Esta Lei dispõe sobre o reconhecimento, a proteção e a garantia de bem-estar ao animal comunitário no

âmbito do estado de Rondônia.

Art. 2°Para os fins desta Lei, considera-se animal comunitário aquele que, embora não possua tutor único e

definido, estabeleceu vínculos de afeto, dependência e manutenção com membros da população local, sendo assistido

de forma contínua e voluntária por moradores, comerciantes, instituições públicas ou privadas.

Art. 3°Poderão ser considerados tutores voluntários de animal comunitário os responsáveis, tratadores ou

membros da comunidade que com ele tenham estabelecido vínculos de afeto e dependência, e que, para tal fim,

disponham-se voluntariamente a cuidar e zelar por seus direitos.

Parágrafo único.Os tutores voluntários deverão prover, às suas expensas, os cuidados básicos com os animais

comunitários pelos quais se responsabilizem, incluindo higiene, alimentação e saúde, bem como a limpeza e

conservação do local de permanência dos animais.

Art. 4°Para fins de abrigo e assistência aos animais comunitários, fica autorizada a instalação de abrigos,

comedouros e bebedouros em vias públicas, praças e demais espaços públicos.

§ 1°Os abrigos e equipamentos deverão ser instalados de forma a não obstruir a livre circulação de pedestres e

veículos, respeitando critérios de salubridade, segurança e acessibilidade.

§ 2°Fica permitida a afixação de placas com a inscrição Animal Comunitário, com menção a esta Lei, bem como

ao nome e telefone do tutor voluntário.

§ 3°Em caso de doação por pessoa jurídica, será permitida a afixação do nome da empresa doadora, de forma

discreta, no abrigo do animal.

§ 4°A instalação de abrigos, comedouros e bebedouros não implicará ônus ou responsabilidade ao Poder Público,

salvo quando este for diretamente responsável por sua execução ou manutenção.

Art. 5°Os tutores poderão providenciar a identificação dos animais comunitários, mediante o uso de coleira com

placa contendo:

I - nome do animal;

II - número de identificação, quando houver cadastro municipal; e

III - nome e contato do tutor voluntário.

Art. 6°O Poder Público poderá firmar parcerias com entidades protetoras de animais, associações comunitárias,

universidades, clínicas veterinárias e empresas privadas para apoiar a implementação das ações previstas nesta Lei.

Art. 7°O descumprimento ao disposto nesta Lei, incluindo atos de vandalismo, furto, destruição de abrigos ou

equipamentos, bem como práticas de maus-tratos, retirada ou obstrução do acesso dos animais comunitários aos seus

locais de permanência e cuidado, acarretará ao infrator a imposição das seguintes sanções, sem prejuízo das demais

de natureza civil, penal ou administrativa previstas na legislação vigente:
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I - multa correspondente a 10 (dez) Unidades Padrão Fiscais do Estado de Rondônia - UPFs/RO, por infração, se

cometida por pessoa natural; e

II - multa correspondente a 30 (trinta) Unidades Padrão Fiscais do Estado de Rondônia - UPFs/ RO, por infração, se

cometida por pessoa jurídica.

Art. 8°Os valores das multas descritas no incisos I e II do artigo 7° serão dobrados em caso de reincidência,

entendendo-se como reincidência o cometimento da mesma infração em período inferior a 5 (cinco) anos.

Art. 9°O Poder Executivo poderá, por meio de suas secretarias competentes, desenvolver campanhas educativas

e ações de conscientização da população sobre os direitos dos animais comunitários, guarda responsável e

preservação do bem-estar animal, especialmente quanto à importância da esterilização, vacinação, identificação e

adoção responsável.

Art. 10.O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber, para garantir sua plena execução.

Art. 11.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 9 de janeiro de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 67691190

LEI N° 6.313, DE 9 DE JANEIRO DE 2026.

Institui, no Calendário Oficial do Estado de Rondônia, o Circuito

Rondônia de Pesca Esportiva.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica instituído, no âmbito do estado de Rondônia, o Circuito Rondônia de Pesca Esportiva, a ser realizado

anualmente no período compreendido entre os meses de março e novembro.

Art. 2°O Circuito Rondônia de Pesca Esportiva passa a integrar o Calendário Oficial do Estado de Rondônia.

Art. 3°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 9 de janeiro de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 67677898

LEI N° 6.314, DE 9 DE JANEIRO DE 2026.

Declara de Utilidade Pública a Associação dos Condutores de

Turismo de Pesca Esportiva do Estado de Rondônia - ACPE/RO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Declara de Utilidade Pública a Associação dos Condutores de Turismo de Pesca Esportiva do Estado de

Rondônia - ACPE/RO, com sede no município de Porto Velho - RO.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 9 de janeiro de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 67597203

LEI N° 6.315, DE 9 DE JANEIRO DE 2026.

Reconhece a atividade de pesca esportiva como de relevante

interesse econômico, turístico, esportivo e cultural no estado de

Rondônia.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica reconhecida a atividade de pesca esportiva como de relevante interesse econômico, turístico, esportivo

e cultural no estado de Rondônia.

Parágrafo único.Para fins do disposto nesta Lei, considera-se pesca esportiva a pesca amadora para fins de

turismo ou desporto, praticada na modalidade pesque e solte, em que o recurso pesqueiro capturado é devolvido vivo
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ao ambiente de captura.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 9 de janeiro de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 67914163

LEI N° 6.316, DE 9 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe sobre a promoção de alimentação saudável e determina

a exclusão de alimentos ultraprocessados e açucarados das

escolas públicas e privadas no âmbito do estado de Rondônia.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Esta Lei, em consonância com as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar, Lei n° 11.947, de

16 de junho de 2009, e Decreto Presidencial n° 11.821, de 12 de dezembro de 2023, estabelece normas gerais para

promoção da alimentação saudável e determina a exclusão de alimentos ultraprocessados e açucarados das escolas

públicas e privadas no âmbito do estado de Rondônia.

Art. 2°Para fins de alimentação escolar, alimentação saudável, ultraprocessados e açucarados, considera-se:

I - alimentação escolar é todo alimento oferecido no ambiente escolar, independentemente de sua origem,

durante o período letivo;

II - alimentação saudável é aquela baseada em equilíbrio e variedade na ingestão, sendo composta de proteínas,

gorduras, carboidratos, fibras, vitaminas, minerais, preferencialmente in natura, orgânicos ou minimamente

processados; e

III - alimentos ultraprocessados e açucarados são aqueles assim definidos pelo Guia Alimentar para a População

Brasileira do Ministério da Saúde (2014).

Parágrafo único.Os alimentos comercializados nas cantinas escolares deverão observar as vedações desta Lei

concernente aos ultraprocessados, bem como as boas práticas de manipulação e segurança alimentar.

Art. 3°São princípios da promoção da alimentação saudável no ambiente escolar:

I - a oferta de alimentos saudáveis in natura e minimamente processados;

II - a inserção da Educação Alimentar e Nutricional - EAN no projeto pedagógico das escolas; e

III - o estímulo à criação de hortas escolares e às boas práticas de manipulação de alimentos.

Art. 4°A rede de ensino pública e privada obedecerá aos padrões estabelecidos nesta Lei.

Art. 5°Fica proibido fornecimento, comercialização e publicidade, no ambiente escolar, dos alimentos

ultraprocessados e açucarados descritos no inciso III do art. 2° desta Lei.

§ 1°A proibição prevista no caput estende-se ao comércio ambulante nos passeios da via pública na extensão da

quadra em que estiver localizado o estabelecimento de ensino.

§ 2°A vedação ora instituída não se aplica à atividade eventual de comercialização fora do período letivo, em

festas, comemorações ou eventos abertos à comunidade escolar, dando preferência, sempre que possível, à

promoção da alimentação saudável preconizada pelo Guia Alimentar para a População Brasileira do Ministério da

Saúde (2014).

Art. 6°Para efeitos de adaptação às prescrições desta Lei, as redes públicas municipais estaduais deverão seguir

os prazos de transição já fixados pela Resolução n° 03/2025 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -

FNDE, alcançando 100% (cem por cento) de alimentos in natura ou minimamente processados no ano letivo de 2027.

Art. 7°A rede privada de ensino e as cantinas escolares terceirizadas com funcionamento em seus

estabelecimentos terão o prazo de 1 (um) ano para adequar seu funcionamento, seus processos produtivos e sua

relação com a cadeia de fornecedores ao disposto nesta Lei, a partir de sua publicação.

§ 1°Durante o prazo fixado no caput, os estabelecimentos desenvolverão campanhas informativas e educativas

sobre o conteúdo desta Lei no ambiente escolar.

§ 2°Exclusivamente para os estabelecimentos da rede privada referidos no caput deste artigo, a proibição de

comercialização fixada nesta Lei aplica-se à educação básica, incluindo a Educação Infantil e o Ensino Fundamental,

excetuando-se, em caráter opcional, o Ensino Médio.

§ 3°Na hipótese de exceção prevista no parágrafo anterior, os estabelecimentos deverão manter campanhas

educativas na comunidade escolar sobre os efeitos do consumo de alimentos ultraprocessados para a saúde.

Art. 8°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Rondônia, 9 de janeiro de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 67739230

LEI N° 6.317, DE 9 DE JANEIRO DE 2026.

Institui, no âmbito do estado de Rondônia, a Política Estadual de

Conscientização e Atenção Integral à Síndrome de Tourette, e dá

outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica instituída, no âmbito do estado de Rondônia, a Política Estadual de Conscientização e Atenção Integral à

Síndrome de Tourette, com o objetivo de promover o conhecimento sobre a condição neurológica, suas características,

formas de diagnóstico, tratamento e inclusão social.

Art. 2°São diretrizes da Política Estadual de Conscientização e Atenção Integral à Síndrome de Tourette:

I - conscientizar a sociedade sobre as características, causas, diagnóstico e possibilidades de tratamento da

Síndrome de Tourette;

II - promover o acolhimento, a empatia e a inclusão social de pessoas com a síndrome nos ambientes escolar,

familiar, profissional e comunitário;

III - combater o preconceito, a desinformação e a estigmatização associada à condição;

IV - capacitar profissionais das áreas da saúde, educação e assistência social para identificar, acolher e

encaminhar pessoas com sinais da síndrome;

V - estimular a criação e o fortalecimento de redes de apoio a famílias e cuidadores; e

VI - fomentar a produção e divulgação de estudos científicos, materiais didáticos e informativos atualizados sobre

a Síndrome de Tourette.

Art. 3°As ações decorrentes desta Política compreenderão iniciativas educativas, formativas, assistenciais e

informacionais voltadas à população em geral, às instituições de ensino, aos profissionais da saúde, aos órgãos

públicos e às entidades públicas e privadas.

Art. 4°O Poder Executivo Estadual poderá firmar parcerias e buscar cooperação com entidades, universidades,

associações e organizações da sociedade civil com atuação reconhecida na área, para a implementação da Política ora

instituída.

Art. 5°As ações de conscientização sobre Síndrome de Tourette poderão ocorrer por meio de:

I - campanhas publicitárias;

II - palestras, rodas de conversa e oficinas com especialistas;

III - distribuição de materiais informativos impressos e digitais;

IV - inserção de conteúdos sobre a Síndrome de Tourette nos projetos pedagógicos escolares;

V - concursos educativos e atividades voltadas à empatia e à inclusão de pessoas com a síndrome; e

VI - afixação de cartazes informativos contendo dados sobre a síndrome e os canais de apoio disponíveis.

Art. 6°As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,

podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 7°O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber, para garantir sua fiel execução.

Art. 8°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 9 de janeiro de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 67756043

LEI N° 6.318, DE 9 DE JANEIRO DE 2026.

Altera o § 1° do art. 3° da Lei n° 4.674, de 6 de dezembro de

2019, que “Regula a realização de testes de aptidão física, em

concurso público realizado no Estado de Rondônia, por candidata

gestante.”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1°O § 1° do Art. 3° da Lei n° 4.674, de 6 de dezembro de 2019, que “Regula a realização de testes de aptidão

física, em concurso público realizado no Estado de Rondônia, por candidata gestante.”, passa a vigorar com as

seguintes alterações:

“Art. 3°................................................................................................................

§ 1°A realização dos testes de aptidão física dar-se-á após no mínimo 60 (sessenta) e no máximo 120 (cento e

vinte) dias do término da gravidez, cabendo:

........................................................................................................................” (NR)

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 9 de janeiro de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 67636956

LEI N° 6.319, DE 9 DE JANEIRO DE 2026.

Institui, no âmbito do Estado de Rondônia, o Mês Abril Laranja,

dedicado a ações de conscientização e prevenção à crueldade

contra os animais, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:


Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica instituído, no âmbito do Estado de Rondônia, o Mês Abril Laranja, dedicado a ações de conscientização

e prevenção à crueldade contra os animais.

Art. 2°O Mês Abril Laranja passa a integrar o Calendário Oficial do Estado de Rondônia e será realizado,

anualmente, em abril.

Art. 3°São objetivos do Mês Abril Laranja:

I - conscientizar a sociedade sobre a importância do combate aos maus-tratos e à crueldade contra os animais;

II - incentivar a participação da comunidade na prevenção e na denúncia de casos de maus-tratos e crueldade

contra os animais;

III - promover o debate sobre políticas públicas de enfrentamento aos maus-tratos e crueldade contra os animais;

IV - estimular ações educativas e formativas voltadas à proteção e ao bem-estar animal;

V - fomentar parcerias entre o poder público e entidades da sociedade civil para ações conjuntas de defesa

animal; e

VI - difundir informações sobre a legislação vigente que protege os direitos dos animais, como a Lei Federal n°

9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que “Dispõe sobre sanções penais e administrativas derivadas de condutas lesivas

ao meio ambiente, e dá outras providências.”, e estabelece, em seu art. 32, punição para quem praticar abusos,

maus-tratos, ferimentos ou mutilações em animais, sejam eles silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou

exóticos.

Art. 4°Durante o Mês Abril Laranja, o Estado poderá promover a ampla divulgação de evento, valendo-se de ações

integradas e intersetoriais, através de parcerias ou cooperação com órgãos e entidades que integram a rede de

proteção aos animais, seja de iniciativa pública ou de outros setores da sociedade civil que atuem em sua defesa.

Art. 5°A campanha de conscientização e prevenção à crueldade contra os animais pode ocorrer por meio de:

I - realização de palestras, feiras de adoção, seminários e rodas de conversa sobre os direitos e a proteção dos

animais;

II - disponibilização de materiais didáticos, informativos e educativos sobre bem-estar animal;

III - ações nas instituições de ensino para conscientização das crianças e adolescentes sobre cuidado e respeito

aos animais;

IV - realização de concursos de redação, poesia, fotografia e artes plásticas sobre a temática da proteção animal;

e

V - fixação de cartazes informativos com orientações e canais de denúncia, como Disque Denúncia 197, e

contatos de órgãos de proteção animal.

Art. 6°As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por dotações orçamentária próprias, podendo ser

suplementadas, se necessário.

Art. 7°O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber, para garantir sua fiel execução.

Art. 8°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 9 de janeiro de 2026; 205° da Independência e 138° da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 67734035

DECRETO DE 9 DE JANEIRO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 12 de janeiro de 2026, DOMINGOS DA SILVA SOBRINHO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-09, de Assessor IX, da Casa Civil.

Rondônia, 9 de janeiro de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 68117846

DECRETO DE 9 DE JANEIRO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 5 de janeiro de 2026, PABLO WANGLEY PEREIRA NEVES, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-13, de Secretário Executivo Regional - Região III (JARU), do Gabinete do Governador.

Rondônia, 9 de janeiro de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 68107554

DECRETO DE 9 DE JANEIRO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 2 de janeiro de 2026, ADRIANA AGUIAR DE SOUZA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-02, de Assessora II, da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos.

Rondônia, 9 de janeiro de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 68097224

DECRETO DE 9 DE JANEIRO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 2 de janeiro de 2026, VENICIUS ALVES DAS NEVES MARCONDES, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos.

Rondônia, 9 de janeiro de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 68097574

DECRETO DE 9 DE JANEIRO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 2 de janeiro de 2026, FABRÍCIO PEREIRA PINTO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos.
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Rondônia, 9 de janeiro de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 68105574

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS

- SEGEP

DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0014.003254/2025-97,

RESOLVE:

Ceder, a contar de 1º de janeiro de 2026, com ônus para o cessionário mediante reembolso mensal ao

órgão cedente, até 31 de dezembro de 2026, a servidora LUCIMAR LEOPOLDINA DAМАТТА, Professor Classe C,

matrícula n. ******295, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, para desenvolver suas

atividades na Prefeitura Municipal de Teixeirópolis.

Os servidores da Secretaria de Estado da Educação (SEDUC), quando necessário e devidamente requisitados pela

Secretária de Educação, poderão ser lotados em unidades escolares, sob a administração da SEDUC, para

desempenhar atividades técnico-pedagógicas ou pedagógicas, mais especificamente com atuação em sala de aula,

além de outras inerentes às competências da área educacional, como garantia do cumprimento do calendário letivo e

do pleno funcionamento das atividades nas escolas estaduais.

Rondônia, 5 de janeiro de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 67899880

DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0033.039791/2025-47,

RESOLVE:

Ceder, a contar de 1º de janeiro de 2026, com ônus para a Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS, até 31 de

dezembro de 2026, a servidora EVA DA SILVA ALVES, Técnico em Enfermagem, matrícula n. ******691, pertencente

ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 5 de janeiro de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 67899963

DECRETO DE 5 DE JANEIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0016.008288/2025-58,

RESOLVE:

Ceder, a contar de 1º de janeiro de 2026, com ônus para o cessionário mediante reembolso mensal ao

órgão cedente, até 31 de dezembro de 2026, a servidora JEANE BRAGA MAGALHÃES, Técnico Educacional Nível 2,

matrícula n. ******171, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, para desenvolver

suas atividades no Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON.

Os servidores pertencentes ao quadro da Secretaria de Estado da Educação (SEDUC), quando necessário e

devidamente requisitados pela titular da pasta, poderão ser lotados, por ato formal, em unidades escolares sob

administração da SEDUC, para o desempenho de atividades técnico-pedagógicas, pedagógicas e demais funções
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correlatas às atribuições da área educacional, inclusive com atuação em sala de aula, como forma de garantir o

cumprimento do calendário letivo e assegurar o pleno funcionamento das atividades escolares.

Rondônia, 5 de janeiro de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 67899890

DECRETO DE 8 DE JANEIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0010.037723/2025-10,

RESOLVE:

Ceder, a partir de 12 de janeiro de 2026, com ônus para o cessionário mediante reembolso mensal ao órgão

cedente, até 31 de dezembro de 2026, o servidor MARCELO FUZARI DE SOUZA, Técnico Educacional Nível 2, matrícula

n. ******464, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, para desenvolver suas

atividades no Departamento Estadual de Trânsito – Detran.

Os servidores da Secretaria de Estado da Educação (SEDUC), quando necessário e devidamente requisitados pela

Secretária de Educação, poderão ser lotados em unidades escolares, sob a administração da SEDUC, para

desempenhar atividades técnico-pedagógicas ou pedagógicas, mais especificamente com atuação em sala de aula,

além de outras inerentes às competências da área educacional, como garantia do cumprimento do calendário letivo e

do pleno funcionamento das atividades nas escolas estaduais.

Rondônia, 8 de janeiro de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 67900036

DECRETO DE 8 DE JANEIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0010.030467/2025-21,

RESOLVE:

Ceder, a contar de 1º de janeiro de 2026, com ônus para o cessionário mediante reembolso mensal ao

órgão cedente, até 31 de dezembro de 2026, o servidor EDSON DE CASTRO BOTELHO, Motorista, matrícula nº

******848, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, para desenvolver suas atividades no

Departamento Estadual de Trânsito – Detran.

Rondônia, 8 de janeiro de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 68006858

ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

EXTENSÃO RURAL - EMATER

DECRETO DE 06 DE JANEIRO DE 2026

GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, conforme consta no Processo n.0015.014682/2025-35,

RESOLVE:

Ceder, a partir de 1º de janeiro de 2026, com ônus para o cessionário, mediante reembolso mensal ao

cedente, até 31 de dezembro de 2026, o empregado ERICO AZEVEDO SECUNDINO, matrícula nº ******884,
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Extensionista Rural Nível Superior, pertencente ao Quadro de Pessoal da Entidade Autárquica de Assistência Técnica e

Extensão Rural do Estado de Rondônia - Emater, para exercer suas atividades laborais na Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - Idaron.

Rondônia, 6 de janeiro de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

LUIZ CLAUDIO PEREIRA ALVES

Diretor Presidente

Protocolo 67775038

DECRETO DE 09 DE JANEIRO DE 2026

GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, conforme consta no Processo n.0014.000032/2026-01,

RESOLVE:

Ceder, a partir de 12 de janeiro de 2026, com ônus para o cessionário, mediante reembolso mensal ao

cedente, até 31 de dezembro de 2026, o empregado LUCIANO BRANDAO, matrícula nº ******720, Extensionista

Rural Nível Superior, pertencente ao Quadro de Pessoal da Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural

do Estado de Rondônia - Emater, para exercer suas atividades laborais na Coordenação-Geral das Secretarias

Executivas Regionais - GOV/COOREG, junto ao Gabinete do Governador.

Rondônia, 9 de janeiro de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

LUIZ CLAUDIO PEREIRA ALVES

Diretor Presidente

Protocolo 68051769

AUTORIDADES DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL

GOVERNADORIA

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS

SANTOS

VICEGOV

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

CASA CIVIL

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

OGE

ERASMO MEIRELES E SA

CASA MILITAR

VALDEMIR CARLOS GOES

SECOM

RENAN FERNANDES BARRETO

PGE

THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA

CGE

JOSE ABRANTES ALVES DE

AQUINO

SUGESP

SEMAYRA GOMES DO

NASCIMENTO

SETIC

DELNER FREIRE

SIBRA

AUGUSTO LEONEL DE SOUZA

MARQUES

SEPOG

BEATRIZ BASILIO MENDES

SEGEP

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

SUPEL

MARCIA ROCHA DE OLIVEIRA

FRANCELINO

SEPAT

DAVID INACIO DOS SANTOS

FILHO

COGES

JURANDIR CLAUDIO DADDA

SEFIN

LUIS FERNANDO PEREIRA DA

SILVA

SESDEC

FELIPE BERNARDO VITAL

PM

REGIS WELLINGTON BRAGUIN

SILVERIO

CBM

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA

PC

JEREMIAS MENDES DE SOUZA

SEJUS

MARCUS CASTELO BRANCO

A.S.RITO

SUPERINTENDÊNCIA DE

POLÍCIA TÉCNICO

DOMINGOS SAVIO OLIVEIRA DA

SILVA

SESAU

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

HBAP

FLORI MENEZES DA SILVA

HOSPITAL DE PRONTO

SOCORRO JOÃO PAULO II

LUCIANA VON RONDON DE

ANDRADE

HICD

FRANSCIANE DE SOUZA

SANTANA

COHREC

JAQUELINE TEIXEIRA TEMO

HRC

LODOVICO BENLOLO MOREIRA

HEURO

ANDERSON FERREIRA DA COSTA

HRSF

JESSICA TEZORI

HRE

JEANE PATRICIA LIMA COSTA
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POC

GEANE SOCORRO LOPES DA

SILVA

FHEMERON

GABRIELE MOREIRA GASPAR,

AGEVISA

GILVANDER GREGORIO DE LIMA

CONEPODFESPREN

David Inácio dos Santos Filho

IESPRO

MARCELA MILREA ARAUJO

BARROS

LEPAC

PAULO JOSE GIROLDI

SEDUC

ALBANIZA BATISTA DE OLIVEIRA

FUNCER

LEONILDO NERY RODRIGUES

IDEP

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

SEJUCEL

PAULO HIGO FERREIRA DE

ALMEIDA

SI

GASODÁ SURUI

SEAS

LUANA NUNES OLIVEIRA ROCHA

SANTOS

FEASE

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES

SILVA

SEAGRI

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

IDARON

JULIO CESAR ROCHA PERES

SEDAM

MARCO ANTONIO RIBEIRO DE

MENEZES LAGOS

SEDEC

LAURO FERNANDES DA SILVA

JUNIOR

SETUR

GILVAN JOSÉ PEREIRA JUNIOR

SEOSP

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

DER

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

JUCER

CLÉBIO BILLIANY DE MATTOS

IPEM

MARCELO SILVA DOS SANTOS

FAPERO

PAULO RENATO HADDAD

DETRAN

Sandro Ricardo Rocha dos Santos

CETRAN

André Franc Araújo Galeazzi

IPERON

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

AGERO

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

CAERD

CLEVERSON BRANCALHÃO DA

SILVA

CMR

ANÍBAL DE JESUS RODRIGUES

SOPH

FERNANDO CESAR RAMOS

PARENTE
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